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PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2023/00069, de 7 de fevereiro de 2023

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE , DA DIREÇÃO05/04/2018
DO FORO.

RESOLVE:

Art. 1º -  férias regulamentares a servidores desta Seccional nos meses de CONCEDER
, conforme planilha de férias complementar anexa. Caso ocorraFEVEREIRO e MARÇO/2023

necessidade de alteração na referida escala, esta somente se efetivará nas hipóteses previstas na
Resolução nº 00221, de , do Conselho da Justiça Federal.19/12/2012

Matr.Nome ParcelaPeríodo de férias 
período

aquisitivo

10682LUCAS PINTO LINHARES 2ª 27/03 a  - 05 31/03/2023
dias

2021/2022

10736CÉLIA REGINA PIMENTEL 2ª 08/02 a  - 18 dias25/02/2023 2021/2022
10736CÉLIA REGINA PIMENTEL 1ª 10/03/2023 - 01 dia 2022/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DE DIVISÃO

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2023/00070, de 6 de fevereiro de 2023

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE , DA DIREÇÃO05/04/2018
DO FORO,

RESOLVE:

Art. 1º -  licença para tratamento da própria saúde aos servidores abaixo, conformeCONCEDER
segue e com fulcro na Lei 8.112/90:
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Assinado com senha por SÉRGIO LIMA DO ESPÍRITO SANTO - 07/02/2023 às 18:06:07.
Documento Nº: 3672360-3708 - consulta à autenticidade em
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ANA LUCIA XAVIER ROSA CASTEJON PROVINCIALI, Analista Judiciário, 
matrícula 10381, lotada na SECOD-SE, de (3 dias);01 a  03/02/2022
ALDINO PUPPIN FILHO, Analista Judiciário/Odontologia, matrícula 10225, 
lotado na SERSAU, nos dias  (2 dias).02 e 03/02/2022

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DE DIVISÃO

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2023/00071, de 7 de fevereiro de 2023

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE , DA DIREÇÃO05/04/2018
DO FORO,

RESOLVE:

Art. 1º -  licença para tratamento de saúde à servidora abaixo, conforme segue e comCONCEDER
fulcro na Lei 8.112/90:

- , Técnico Judiciário, matrícula 10732, lotada na 2ª VFFERNANDA CORREIA DO ROZARIO
Cível, de  (15 dias).01 a 15/02/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DE DIVISÃO

********************************* FIM *********************************
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